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ENTRÂNCIA ESPECIAL
1. CUIABÁ

VARAS COMPETÊNCIAS
1ª VaraCriminal Presidir e julgar, em sessão permanente, os processos da

competência do Tribunal do Júri e que lhe forem remetidos
pelos Juízes da 12ª Vara Criminal, pelos Juízes da 14ª Vara
Criminal, bem como pelos Juízes da 1ª e 2ª Varas
Especializadas de Violência Doméstica e Familiar contra a
Mulher, nos termos do art. 421 do CPP. (Alterado pela
Resolução n. 10/2019).

ESTADO DE MATOGROSSO
PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA

RESOLUÇÃO TJMT/OE N. 03 DE 30 DE MARÇO DE 2022.

Altera, em parte, a Resolução n. 11/2017/TP,
que dispõe sobre a alteração de competência
das Varas Cíveis e Criminais das Comarcas
de Cuiabá, Rondonópolis, Sinop e Várzea
Grande, para modificar a competência das
VarasCriminais da Comarca de Cuiabá.

A PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE
MATO GROSSO , no uso das atribuições que lhe confere o art. 289, II, “c”, do Regimento
Interno, faz editar esta Resolução, em conformidade com a decisão do E. Órgão Especial, em
Sessão Extraordinária Administrativa de 30 de março de 2022, nos autos da Proposição 3/2022
(CIA 0007268-59.2022.8.11.0000(G)),

RESOLVE:

Art. 1º Alterar, em parte, a Resolução n. 11/2017/TP,quedispõe sobre a alteração
de competência das VarasCíveis e Criminais das Comarcas de Cuiabá, Rondonópolis, Sinop e
Várzea Grande, para modificar a competência das VarasCriminais da Comarca de Cuiabá.

Art. 2º Fica alterado o quadro de competência das VarasCriminais da Comarca
de Cuiabá, modificado pela Resolução n. 11/2017-TP, passando a vigorar com a seguinte
redação:
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2ª VaraCriminal Execução de penas privativas de liberdade de regime fechado,
aberto e semiaberto, bem assim de penas restritivas de direitos
e a corregedoria dos presídios, como ainda cartas precatórias
criminais que visam o cumprimento (regularização) de
Mandados de Prisão das Comarcas de Cuiabá e Várzea
Grande.

3ª VaraCriminal Processar e julgar as infrações penais punidas com reclusão que
não forem da competência dos Juizados Especiais e das
demais varas criminais especializadas, bem como as cartas
precatórias criminais de sua competência - mediante
distribuição alternada e igualitária com as 4ª, 5ª, 6ª, e 8ª Varas
Criminais, prevenindo a competência na forma como
estabelece o art. 75 do CPP.

4ª VaraCriminal Processar e julgar as infrações penais punidas com reclusão que
não forem da competência dos Juizados Especiais e das
demais varas criminais especializadas, bem como as cartas
precatórias criminais de sua competência - mediante
distribuição alternada e igualitária com as 3ª, 5ª, 6ª, e 8ª, Varas
Criminais, prevenindo a competência na forma como
estabelece o art. 15 do CPP.

5ª VaraCriminal Processar e julgar as infrações penais punidas com reclusão que
não forem da competência dos Juizados Especiais e das
demais varas criminais especializadas, bem como as cartas
precatórias criminais de sua competência - mediante
distribuição alternada e igualitária com as 3ª, 4ª, 6ª, e 8ª Varas
Criminais, prevenindo a competência na forma como
estabelece o art. 75 do CPP.

6ª VaraCriminal Processar e julgar as infrações penais punidas com reclusão que
não forem da competência dos Juizados Especiais e das
demais varas criminais especializadas, bem como as cartas
precatórias criminais de sua competência - mediante
distribuição alternada e igualitária com as 3ª, 4ª, 5ª, e 8ª Varas
Criminais, prevenindo a competência na forma como
estabelece o art. 75 do CPP.

7ª Vara Criminal (Antiga
Vara Especializada contra
o Crime Organizado, os
Crimes contra a Ordem
Tributária e Econômica e
os Crimes contra a
Administração Pública).

Processar e julgar os delitos praticados por grupo criminal
organizado (Lei n. 9.034/95), com jurisdição em todo o
Estado; bem como os delitos praticados contra a Ordem
Tributária, Econômica e as Relações de Consumo e os Crime
de Lavagem, assim definidos em legislação específica (Leis n.
8137/90, 8.176/91 e 9.613/98), e contra a Administração
Pública (art.312 a 359-H do Código Penal), praticados em
Cuiabá e as cartas precatórias criminais de sua competência.

8ª VaraCriminal Processar e julgar as infrações penais punidas com reclusão que
não forem da competência dos Juizados Especiais e das
demais varas criminais especializadas, bem como as cartas
precatórias criminais de sua competência, mediante
distribuição alternada e igualitária com as 3ª, 4ª, 5ª, 6ª, Varas
Criminais, prevenindo a competência na forma como
estabelece o art. 75 do CPP.
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9ª Vara Criminal – Espec.
Delitos de Tóxicos

Processar e julgar os feitos relativos aos delitos de tóxicos,
bem como as cartas precatórias criminais de sua competência,
mediante distribuição alternada e igualitária com a 13ª Vara
Criminal, prevenindo a competência na forma descrita no art.
75 do CPP.

10ª VaraCriminal Processar e julgar os crimes apenados com detenção, que não
sejam afetos aos Juizados Especiais Criminais ou à Vara
Especializada Contra o Crime Organizado, os Crimes Contra a
Ordem Tributária e Econômica e os Crimes Contra a
Administração Pública, bem como as cartas precatórias
criminais de sua competência.

11ª Vara Criminal - Espec.
Justiça Militar

Processar e julgar os crimes militares assim definidos em lei e
ações judiciais contra atos disciplinares militares, ressalva a
competência do Júri quando a vítima for civil, cabendo ao
Tribunal de Justiça do Estado de Mato Grosso decidir sobre
perda do posto e da patente dos oficiais e da graduação das
praças, os referidos inquéritos, bem como as cartas precatórias
criminais de sua competência.

12ª VaraCriminal Presidir com exclusividade para a instrução, o preparo e os
demais atos relativos aos processos envolvendo os crimes
dolosos contra a vida, a serem julgados perante o Tribunal do
Júri, limitada, contudo, à decisão confirmatória da pronúncia,
pelo Tribunal de Justiça, em sede de Recurso em Sentido
Estrito, transferindo-se a competência, a partir daí, para a 1ª
vara criminal, bem como as cartas precatórias criminais de sua
competência.

13ª VaraCriminal Processar e julgar os feitos relativos aos delitos de tóxicos,
bem como as cartas precatórias criminais de sua competência,
mediante distribuição alternada e igualitária com a 9ª Vara
Criminal, prevenindo a competência na forma descrita no art.
75 do CPP.

14ª VaraCriminal Processar e julgar os feitos relativos aos crimes contra a
dignidade sexual e dolosos contra vida até a pronúncia,
praticados contra crianças, adolescentes e idosos,
bem como cartas precatórias criminais de sua competência.

Núcleo de Inquéritos
Policiais da Comarca de
Cuiabá

Processar e julgar os inquéritos policiais relativos aos delitos
praticados por grupo criminal organizado (Lei n. 9.034/95),
com jurisdição em todo o Estado; inquéritos policiais da
comarca de Cuiabá, inclusive as representações e
requerimentos feitos na fase precedente à denúncia ou queixa,
tais como auto de prisão em flagrante, habeas corpus
impetrados contra atos de autoridade policial, praticados no
curso de inquérito policial ou investigação; os mandados de
segurança contra atos de autoridade policial, em decorrência
da condução do inquérito policial ou investigação, pedidos de
decretação de prisão temporária ou preventiva, revogação de
prisão ou concessão de liberdade provisória, restituição de
coisas apreendidas ou outro pedido cautelar e incidental;
pedidos de interceptação telefônica ou do fluxo de
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comunicações em sistemas de informática e telemática; quebra
dos sigilos fiscal, bancário e telefônico; busca e apreensão
domiciliar; produção antecipada de provas consideradas
urgentes e não repetíveis, assegurados o contraditório e a
ampla defesa; obtenção da prova por outros meios que
restrinjam direitos fundamentais do investigado ou dependam
de ordem judicial.

Art. 3º Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação.

Desembargadora MARIA HELENA GARGAGLIONE PÓVOAS
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